
 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

O Decreto 31.794/52 que regulamenta a profissão de Economista aduz: 
Art. 3° - A atividade profissional privativa do economista exercita-se, liberalmente ou não, por 

estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres, perícias, arbitragens, laudos, esquemas ou 

certificados sobre os assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclusive por meio de 

planejamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos às 

atividades econômicas ou financeiras, em empreendimentos públicos, privados ou mistos, ou por 

quaisquer outros meios que objetivem, técnica ou cientificamente, o aumento ou a conservação do 

rendimento econômico. 

Art. 2° - A profissão de economista, observadas as condições previstas neste Regulamento, se exerce 

na órbita pública e na órbita privada: 

a) nas entidades que se ocupem das questões atinentes à economia nacional e às economias 

regionais, ou a quaisquer de seus setores específicos e dos meios de orientá-las ou resolvê-las 

através das políticas monetária, fiscal, comercial e social; 

b) nas unidades econômicas públicas, privadas ou mistas, cujas atividades não se relacionem 

com as questões de que trata a alínea anterior, mas envolvam matéria de economia profissional sob 

aspectos de organização e racionalização do trabalho. 

Art. 12 - Para o exercício de cargos técnicos de economia e finanças, na administração pública, 

autárquica, paraestatal e de economia mista, inclusive bancos de que forem acionistas os Governos 

Federal e Estadual, nas empresas sob intervenção ou nas concessionárias de serviço público, é 

obrigatória a apresentação da carteira profissional a que se refere o artigo 15, da Lei n.º 1.411, de 13 

de agosto de 1951. 

 

Vale ressaltar, que de acordo com a Consolidação da Legislação da Profissão de Economista: 
Configuram atribuições privativas dos Economistas, aos quais se referem a Lei nº 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, e o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, o 

magistério das disciplinas compreendidas no campo das Ciências Econômicas, em qualquer nível de 

ensino, inclusive no de pós-graduação, bem como a participação em bancas de exame e em 

comissões julgadoras de concursos, onde sejam aferidos conhecimentos relativos às Ciências 

Econômicas. 

 

Assim, pelo que determina a Lei nº 1.411/51 e o Decreto 31.794/52, bem como a Consolidação 

da Legislação da Profissão de Economista, declaro que não exerço a referida profissão, ciente 
de que as informações inverídicas assumidas podem ocasionar exercício ilegal da profissão, de 

acordo com o Dec. 3688, art. 47 – Lei das Contravenções Penais. 

 

Tenho ciência de que, caso exista algum débito registrado em meu cadastro financeiro, este 
poderá ser inscrito em dívida ativa e, posteriormente, protestado e/ou incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito, como o Serasa. Persistindo a inadimplência, o débito poderá ser objeto de 
execução perante a Justiça Federal. 

 
Fortaleza-Ce,    de  de 20  . 
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